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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 176/2023 PARA FORNECIMENTO EVENTUAL E PARCELADO
DELANCHESEKITLANCHE.

Procedimento Lícitatório n' 315/2023
Pregão Eletrânico n" 067/2023

O MUNICÍPIO DE JAGUARIUNA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua
Alfredo Bueno, n' 1 .235, Centro, inscrito no CNPJ/MF n' 46.41 0.866/0001 -7 1 neste ato representado
pela Ilustríssima Secretária de Gabinete Sra. Mana Emília Peçanha de Oliveira Sirva, brasileira,
casada, portadora da Cédula de Identidade RG n' 22.552.439-9 -- SSP/SP, e inscrita no CPF/MF
n' ]20.339.598-13, residente e domiciliada na Rua Custódio, n' 127, Jardim Zeni, neste Município
dc Jaguariúna, Estado de São Pauta, doravante denominado simplesmente ÓRGÃO
GERENCIADOR e de outro lado a Empresa DEBORA PATRÍCIA CHINAGLIA, pessoajurídica
de direito privado, inscrita no CNPJ/MF n' 26.669.639/0001-58, com sede na Rua Doutor lvan Maya
de Vasconcelos, n' 26, Bairro Centro, CEP 13.920-000 , no Município de Pedreira, Estado de São
Paulo, representada neste ato por seu Procurador Senhor CAjILOS PAOLIELLO MACHADO DE
SOUZA, Brasileiro, Comerciante, portador do RG n' 5.201 .41 5-0 e inscrito no CPF n' 603.456.408-
53, residente e domiciliado na Rua Carlos Turato, n' 151, Bairro Centro, CEP 13820-000, no
Município de Jaguariúna, Estado dc São Paulo, doravante denominada DETENTORA, têm entre si
justo c acertado:

1.--0BJETO:
] . 1 . -- Registro de Preço de Fomecimento Eventual e Parcelada de Lanches e Kit Lanche. nas quantidades e marcas
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ITENS DESCRIÇÃO UND QTn
VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

XtAKCH

01

KIT ALIMENTAÇÃO - (Itens variados)
Contendo: 01 (um) pão de leite de 50 (cinquenta)
grttmas, com 02 (duas) fatias de presunto c 02
(duas) fatias dc mussarela Íparíz este //e/n. a
ptiesltto devera co éter e +t sita elltbaiaueltt
Ittdividua!, efiqueÍa coito data e }tot'át'io de
lbricação. be }! conto a data {le vaíiítade file

!tão podem'ít ser }ttaior qitc B6 (seis} horas. {l

2Qrtir de suü coltfecção(Ai'í. 47 - Poi'tclria CVS
5, de a9 de aórf/ de 20/3). 02 (duas) bananas, 02
(duas) maças, 01 (um) suco de caixinha (longa
vida) de 200ml, sabores uva, laranja ou morango,
OI (um) achocolatado de 200ml, 01 (uma) barra
de cereal pesando 25 gramas (sabores diversos) e
02 (dois) biscoitos tipo Club, pacote de 26 gramas
cada com sabores variados e 01 (uln) mini bolo
recheado (tipo Ana Mana) embalagem individual
de 40 gramas (sabores diversos). Todos os itens
deverão ser acondicionados e entregues em
embalagem de saco de papel kraft

UND 5805 R$ 37.00 RS 214.785,00 DPC

()2

KIT ALIMENTAÇÃO - (Itens variados)
Contendo: 01 (um) pão de leite de 50 (cinquenta)
gramas, com 02 (duas) fatias de presunto e 02
(duas) fatias de mussarela Ú)ara fsfe/reP/i, o
nesnto (levara c€1ttter ettt sttti etttbalaeeni
Itldividliat, etiqiieta colei dat« e horái'io de
abricncão, hein corto a data {le vtiiidade alia

não !)odes'á ser ttaioi' arte 06 (seis} Floras. Q

2al'tir de suco cottfecção (Ai't. 47 - Pot tai ia CVS
5, de 09 de aól'f/ (fe 20/3). 02 (duas) bananas, 02

UND 1935 R$ 37,00 R$ 71 .595.00 DPC
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(duas) maças, 01 (um) suco de caixinha (longa
vida) de 200ml, sabores uva, laranja ou morango,
OI (un]) achocolatado de 200lu1, 01 (uma) barra
de cereal pesando 25 gramas (sabores diversos) e
02 (dois) biscoitos tipo Club, pacote de 26 gramas
cada com sabores variados e 01 (um) mini bolo
recheado(tipo Ana Mana) embalagem individual
de 40 gramas (sabores diversos). Todos os itens
deverão ser acondicionados e entregues em
embalagem de saco de papel kraR          

03

KIT LANCHE (Lanche/Suco) -- Contendo: 0]

(um) Pão ítancês de 50 gramas, com 02 (duas)
fatias de prestmto e 02 (duas) fatias de mussarela
que deverá ser entregue embalado um a um, em
plástico ãlme e porta pão en] embalagem plástica
individual, constando etiqueta com data e horário

de fabricação, bem como a data de validade que
não poderá ser maior que 06 (seis) horas, a partir
de sua confecção (Art. 47 - Portaria CVS 5, de 09
dc abril de 2013), acompanhado de 01 (um) suco
de caixinha de 200lnl, sabores uva, laranja ou
morango

UND 25251 R$ 9,12 R$ 230.289.12 DPC

05

LANCHE DE METRO -- Sabores: salan)e.
presunto ou peito de peru (sabor a ser
determinado confonale pedido), deverá conter: 0]
(uma) baqueta de 70 (setenta) centímetros
besuntada com 150 (cento e cinquenta) gramas de
tnaionese misturada com 150 (cento e cinquenta)
gramas de cenoura ralada, 1 50 (conta e cinquenta)
oral)aas de inussarela 150 (cento e cinquenta)
gramas de peito de peru ou presunto ou 1 50 (cento
c cinquenta) gramas dc salame, 07 (sete) folhas
grandes de alface, 25 (vinte e cinco) rodelas de
tomate. O lanche deverá ser fàtiado e todas as
batias deverão ser presas com palitos de madeira
(palitos dc dente), entregue em caixa individual
com tampa, constando etiqueta caIU data e horário

de fabricação, bem como a data de validade que
não poderá ser maior que 06 (seis) horas, a partir
de sua confecção (Art. 47 - Portaria CVS 5, de 09
de abril de 2013),acompanhado de 01 (um)
reítigerante tipo pet dc 02 (dois) litros sabores
uaraná ou cola

UND 50]4 R$ 75.00 R$ 376.050.00 DPC

[)6

LANCHE l)E METRO Sabores: salame.
presunto ou peito de peru (sabor a ser

determinado confonne pedido), deverá conter: 0]
(uma) baqueta de 70 (setenta) centímetros

besuntada com 1 50 (cento e cinquenta) gramas de
maionese misturada com 150 (cento e cinquenta)
graillas de cenoura ralada, 1 50 (cento e cinquenta)
gramas de mussarela 150 (cento e cinquenta)
gramas de peito de peru ou presunto ou 1 50 (cento
e cinquenta) gramas de salame, 07 (sete) folhas
grandes de alface, 25 (vinte e cinco) rodelas de
tomate. O lanche deverá ser fatiado e todas as

batias deverão ser presas com palitos de madeira
(palitos de dente), entregue en] caixa individual
com tampa, constando etiqueta com data e horário
de fabricação, bem como a data de validade que
não poderá ser maior que 06 (seis) horas, a partir
de sua confecção (Art. 47 - Portaria CVS 5, de 09

de abril dc 2013),acompanhado de 01 (um)
reftigerajate tipo pet de 02 (dois) litros sabores
guaraná ou cola

UND 941 R$ 75.00 R$ 70.575.00 DPC
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1 .2. -- Os preços referidos acima são Hlnais e irreajustáveis, não se admitindo qualquer acréscimo, estando incluído
no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também os lucros da DETENTORA.

1.3. Dá-se à presente Ata de Registro de Preços, o valor global estimado de R$ 1.202.623,72 (um milhão e
duzentos e dois mil e seiscentos e vinte e três reais e setenta e dois centavos), para todos os efeitos legais.
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07

LANCHE(X-Salada/Refrigerante) --
Contendo: 0 1 (uln) pão de halnbúrguer besuntado
com 25 (vinte e cinco) gramas de maionese, lO
(dcz) gramas de catchup, 02 (duas) fatias de

presunto, 02 (duas) Canas de mussarela, 0 1 (uma)
Rolha grande de alface, 02 (duas) rodelas de
[oinate, 01 (um) hambúrguer de 90gr, que deverá
ser entregue embalado um a um, em plástico filme
e porta pão em embalagem plástica individual,
constando etiqueta com data e horário de

fabricação, bem como a data de validade que não
poderá ser maior quc 06 (seis) horas, a partir de
sua confecção (Art. 47 - Portaria CVS 5, de 09 de

abril de 2013), acompanhado de 01 (um)
reíhgerante lata (350ml) sabor auaraná ou cola

UND 4380 R$ 19.90 R$ 87.162,00 DPC

08

LANCHE(X-Salada/Refrigerante)
Contendo: 0 1 (um) pão de hambúrguer besuntado
com 25 (vinte e cinco) gramas de maionese, lO
(dez) gramas de catchup, 02 (duas) fatias de
presunto, 02 (duas) íàtias de mussarela, 0 1 (uma)
Rolha grande de alface, 02 (duas) rodelas de
tomate, 01(um) hambúrguer de 90gr, que deverá
ser entregue embalado um a um, em plástico Htlme
e porta pão em embalagem plástica individual,
constando etiqueta com data e horário de
fabricação, bem como a data de validade que não
poderá ser maior que 06 (seis) horas, a partir de
sua confecção (Art. 47 - Portaria CVS 5, de 09 de
abril de 2013), acompanhado de 01 (um)
refhgerante lata (350ml) sabor guaraná ou cola

UND 1910 R$ 19,90 RS 38.009.00 DPC

09

LANCHE - (Sanduíche tipo Cachorro
Quente/Refrigerante) Contendo: 0 1 (um) pão
de leite de 50 (cinquenta) grau»as com 01 (uma)
salsicha constituída da mistura de Game suína de
[' (primeira) qua]ic]ade (tipo hot dog) cosida, com
molho de tomate e mostarda, acondicionados em
embalagem dc isopor c ou plástica, constando

etiqueta com data e horário de fabricação, bem
como a data de validade que não poderá ser maior
que 06 (seis) horas, a partir de sua confecção (Art.

47 - Portaria CVS 5, de 09 de abril de 2013),
acompanhado de 01(um) reítigerallte lata
Í350ml) sabor guaraná ou cola.

UND 6580 R$ 1 2.49 R$ 82.1 84,20 DPC

1 o

LANCHE(Sanduíche tipo Cachorro
12uente/Refrigerante) -- Contendo: 0 1 (um) pão
ie leite de 50 (cinquenta) gramas com 01 (uma)
salsicha constituída da mistura de Game suína de
I' (primeira) qualidade (tipo hot dog) cosida, caju
molho de tomate e mostarda. acondicionados em

embalagem de isopor e ou plástica, constando
:tiqueta com data e horário de fabricação, bem
:omo a data de validade que não poderá ser maior
lue 06 (seis) horas, a partir de sua coníêcção (Art.
f7 - Portaria CVS 5, de 09 de abril de 2013).
campanhado de 01(um) reüigerante lata
350ml) sabor guaraná ou cola

UND 2560 R$ 12,49 R$ 3 1.974.40 DPC
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2. DO'rAçÃO ORCAMENTÁRiA:
2. 1 . -- Os recursos orçamentários para pagamento do oUeto da contratação oriunda deste Registro de Preços correrão
por conta das rubricas orçamentárias:
02.1 0.01 .27.812.0023.2023.3.3.90.30.00.
02.02.01.04.1 22.0002.2002.3.3.90.30.00.
02.06.01 .08.244.0025.2003.3.3.90.30.00.
02.15.01.13.392.0033.2031.3.3.90.30.00 e
02.07.01 .26.45 1 .0005.2005.3.3.90.30.00.

3. - $ DO FORNECIMENTO.
3. 1 . -- Esta Ata de Registro de Preços terá va]idade de ] 2 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura

3.2. -- 0 0RGÃO GERENCIADOR enviará em até 05 (cinco) dias anteriores ao evento, o pedido juntamente com
o empenho, onde constará o quantitativo da so]icitação e o ]oca] do evento

3.3. -- Não serão aceitas lanches que não atendam à boa qualidade. Exemplos: Sabor, aparência, maciez, crescimento
adequado, com excesso de gordura (frituras) e açúcar.

3.4 Os lanches deverão ser entregues devidamente embalados/protegidos e de acordo com cuidadas de higiene

3.5. -- Caso seja necessário alterar a lista de solicitação junto a DETENTORA, a mesma deverá ser infomtada pelo
ORGAO GERENCIADOR com dois dias de antecedência.

3.6 Para os lanches, que soam utilizados pães, que estes soam fabricados no dia de consumo

3.7. - Os itens constantes nesta ata deverão ser entregues confomae quantitativo solicitado através de e-mail do
colaborador responsável da SeJEk juntamente com o respectivo empenho.

3.8. -- A partir do e-mail enviado, juntamente com o empenho, "a DETENTORA deverá entregar os itens
solicitados no local, data e horário onde será realizado o evento com 30 (trinta) minutos de antecedência ao
mesmo". Estas informações deverão constar no pedido que será enviado pela secretaria solicitante.

3.9 O transporte, manuseio e entrega do objeto não terão nenhum ânus para o ORGAO GERENCIADOR

3 . 1 0. -- OcoiTendo qualquer problema quanto à qualidade dos produtos, estes deverão ser substituídos imediatamente

pela DETENTOjiA, correndo às suas expensas toda e quaisquer despesas deconentes para a substituição.

3.1 1. Os produtos que tenham sido elaborados em desacordo com as boas práticas ou com os costutnes de
confecção dos lanches e demais produtos, inclusive quanto ao uso proporcional de ingredientes, a revelar
despropositada baixa de qualidade do objeto solicitado, poderão ser recusados

4. -- VALIDADE DO ]iEGISTRO DE PRECOS:
4. 1 . -- Esta Ata de Registro dc Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura

5. - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

5. 1 . -- A cada entrega do item registrado, a DETENTORA encatninhará Nota Fiscal eletrõnica (NF-e) ao endereço
eletrânico: camila.iizuka@jaguariuna.sp.gov.br (Secretaria de Govemo), adriano.setuc@jaguariuna.sp.gov.br
(Secretaria dc Turismo e Cultura), marcelo.sejel@jaguariuna.sp gov.br (Secretaria de Juventude, Esportes e Lazer),
transito@Jaguariuna.sp.gov.br (Departamento de Mobilidade Urbana), e ana.barbosa@jaguariuna.sp.gov.bi
(Secretaria de Assistência Social), a qual será conferida c assinada pelo(s) fiscal(is) e pelo(a) Secretário(a)
solicitante.

5.2. -- Devem ser indicados na Nota Fiscal Eletrânica (NF-e): a descrição do objeto fomecido e sua quantidade; os
números do pregão, da Ata de Registro de Preços e do empenho orçamentário correspondentes ao fornecimento; os
números da agência e da conta bancária em que o pagamento deve ser realizado
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5.2.1 A conta bancária fomecida deverá estar no mesmo CNPJ da DETENTOjtA

5.2.2 Não será aceita a indicação de conta poupança

5.3 O pagamento será efetuado até o 30' (trigésimo) dia posterior à data de apresentação da Nota Fiscal Eletrõnica

5.4. -- Havendo atraso no pagamento não decorrente de falhas no cumprimento das obrigações contratuais principais
ou acessórias por parte da DETENTORA, incidirá coneção monetária com base no IPCA-E, bem como juros
calculados na fomaa do artigo I'-F da Lei n' 9.494/1 997, incidentes "pró-rata temporis" sobre o atraso.

5.5. Junto às notas fiscais, a DETENTORA apresentará os comprovantes de recolhimento mensal do FGTS. do
INSS e do pagamento dos salários dos fiincionários envolvidos no fomecimento do objeto, documentos sem os quais
nenhum pagamento será efetuado.

6.--PENALIDADES:

6. 1 . -- Pela incxecução total ou parcial desta Ata Registro de Preços, a DETENTORA poderá, garantida a defesa
prévia no respectivo processo, soâ'cr as seguintes penalidades, dc acordo com a gravidade da falta, nos tem)os dos
ares. 86 e 87 da Lei Federal n' 8.666/93 e art. 7' da Lei Federal n' l0.520/02:

6.1.1. -- Advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca gravidade, para as quais tenha a
DETENTORA concorrido diretamente;

6.1.2 Multa, nas seguintes situações

6.1.2.1. Moratória de 1% do valor da Ordem de Fornecimento, por dia de atraso injustiHlcado em realizar o
6omecimento, até o 10' (décimo) dia corrido do atraso, após o que será considerada totalmente inadimplida a
obrigação e aplicada cumulativamente a multa por inexecução total e promovido o cancelamento da Ata de registro

e ruços

6. 1 .2.2. Remuneratória de 30% (trinta por cento) do valor da Ata, em caso de inexecução total do fornecimento
ou de descumprimento de qualquer cláusula editalícia, hipótese em que será efetivado o cancelamento da Ata
Registro de Preços, sem prquízo da aquisição do objeto junto a terceiros às expensas da DETENTORA.

6. 1 .3. -- Impedimento de participação em licitação e dc contratar com o Município dc Jaguariúna, pelo prazo de até
05 (cinco) anos;

6.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública

6. 1 .4. 1 . -- Nos casos de declaração de inidoneidade, a empresa penalizada poderá, após decorrido 02 (dois) anos da
declaração, requerer a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida se a
empresa ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes, e desde que cessados os motivos determinantes da
punção

6.2. -- A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará Q
contraditório e a ampla defesa à DETENTORA.

6.3 A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções

6.4. -- As multas aplicadas serão cobradas administrativamente, judicialmente ou descontadas de eventuais créditos
da])ETENTOjIA.

6.5. -- As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa, não eximindo
licitante/adjudicatário de reparar os prquízos que seu ato venha a acarretar à Prefeitura de Jaguariúna.

0
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6.6. -- Ocorrendo qualquer problema quanto à qualidade dos produtos, estes deverão ser substituídos imediatamente
pela DETENTORA, correndo às suas expensas toda e quaisquer despesas decorrentes para a substituição.

6 7. -- A recusa pela DETENTORA, em e6etuar a entrega dos itens adjudicados, acarretará a multa de 1 0% (dez por
cento) sobre o valor total da proposta

6.8. -- Caso os produtos entregues não estejam em conformidade com o que foi cotado, deverá a DETENTORA

substituí-los imediatamente, e caso não ocorra esta substituição em tempo hábil para o início do evento, a
DETENTORA suportará a multa de 1 0% (dez por cento) do valor do contrat..

6.9. -- Os produtos que tenham sido elaborados em desacordo com as boas práticas ou com os costumes de confecção
dos lanches e demais produtos, inclusive quanto ao uso proporcional de ingredientes, a revelar despropositada baixa
de qualidade do objeto solicitado, poderão ser recusados e aplicada a sanção que trata este item, conforme parecerda nutricionista.

7. -- !STRO DE PRECOS:
7. 1 . -- A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito, quando

7.1.1 A DETENTORA não cumprir as obrigações constantes da Ata de Rcgistro de Preços

7.1.2. -- A DETENTORA não formalizar a Ata decorrente do Registro de Preços ou não retirar o instrumento
equivalente no prazo estabelecido ou se a Prefeitura não aceitar suas .lustiHlcativas;

7.1 .3. -- A DETENTORA der causa à rescisão administrativa do contrato decorrente do Registro de Preços

7. 1 .4. -- Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado;

7.1.5
Houver inexecução total ou parcial do contrato decorrente do Registro de Preços

7.1.6
Houver razões de interesse público devidamente motivadas e justificadas pelo Orgão Gerenciadorl

7 1 .7. -- Ficar constatado que a DETENTORA perdeu qualquer das condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação; ' ' ' ' ' ' '

7. 1 .8. -- A DETENTORA solicitar por escrito o cancelamento de item, comprovando encontrar-se impossibilitada
de cumprir as exigências da ata de registro de preços, em função de fato superveniente decorrente de caso fortuito
ou força maior

7.1.8.1. -- A solicitação da DETENTORA para cancelajnento do preço registrado deverá ser formulada com
antecedência mínima de 40 (quarenta) dias, ficando facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas
nesteEdital,casonãoaceitasasrazõesdopedido. ' ' ' ' '''

7.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nos subitens anteriores será feita
pe.ssoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se comprovante aos autos que deram
origem ao Registro de Preços;

7.3. -- No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da DETENTORA, a comunicação será feita por
publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo, por duas vezes consecutivas, considerando-se cancelado o
preço registrado a partir da última publicação.

8. FORO:

8.1. -- Elegem as partes o Foro da Comarca de Jaguariúna, Estado de São Paulo, onde serão propostas as ações
oriundas de direitos e obrigações desta Ata de Registro de Preços, renunciando expressamente a qualquer outro, por
mais privilegiado que seja.
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9. CONSIDERACOESFINAIS:
9.1 . -- A DETENTORA será a única responsável para com os seus empregados e auxiliares, no que conceme ao
cumprimento da legislação trabalhista, previdência social, seguro de acidentes do trabalho ou quaisquer outros
encargos previstos em Lei, em especial no que diz respeito às normas do trabalho, previstas na Legislação Federal
(Portaria n' 3214, de 08-07-1978, do Ministério do Trabalho), sendo que o seu descumprimento poderá motivar a
aplicação de multas por parte da Prefeitura e/ou cancelamento da ata.

9.2. -- Para a execução desta Ata de Registro de Preços, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer

a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria
quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios
de qualquer espécie, seja de fomaa direta ou indireta quanto ao objeto desta Ata de Registro de Preço, ou de outra
forma a ele não relacionada, o que deve ser observado, ainda, pelos gestores e ülscais, sob as penas da Lei Federal
n' 1 2.846/20 1 3, regulamentada no Município de Jaguariúna pelo Decreto n' 3.655/20 1 7.

9.3 . -- Se qualquer das partes, cm beneficio da outra, permitir, mesmo que por omissões, a inobservância no todo ou
em parte., de qualquer dos itens e condições desta Ata de Registro de Preços e/ou de seus Anexos, tal fato não poderá
liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais pemlanecerão
inalterados, colmo se nenhuma tolerância houvesse ocorrido

9.4. Na qualidade de ORGAO GERENCIADOR e DETENTORA, as partes assinarão Tenho de Ciência e
Notificação, conforme ANEXO IV, relativo à transmissão das informações constantes nesta Ata de Registro de
Preços ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. '

9.5 -- Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, bem como para dcâinir procedimentos e
Roladas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata de Registro de Preço, como se nele estivessem
transcritos, com todos os seus anexos, os seguintes documentos:

a) Pregão Eletrõnico n' 067/2023; e
b) Processo Licítatórío n" 315/2023

E, por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam a presente Ata de
Registro de Preços, em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só e jurídico efeito, perante as testemunhas
abaixo assinadas, a tudo presentes.

Jaguariúna,20 dejulho de 2023

Mana Emília Peçanha de Oliveira Salva
Secretária de Gabinete

/'' . "--'e-

DEBORAPATRICIACHINAGLIA
RG: 5.201 .415-0
CPF: 603.456.408-53

Testemunhas

J6ão Pedra Perez Comes
ÀSistóne de Gestão Pública
PieMüm do Munldpio de jaguariún

falta Goulart Ferreiro
Assistente de Gestão Pública

Prehitura do Munidpio de jaguaHúna
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Procedimento Licitatório n' 31 5/2023
Pregão Eletrâníco n' 067/2023
ORGAO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE JAGUARIUNA
DETENTORA: DEBORA PATRÍCIA CHINAGLIA
ATA N': 176/2023.
OBJETO: Registro de Preço de Fornecimento Eventual e Parcelado de Lanches e Kit Lanche
5, 6 ,7, 8, 9 c lO

Itens: 1, 2, 3,

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

] . Estamos CIENTES de que:

a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão
sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cqo trâmite processual oconerá
pelo sistema eletrânicol

b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e
Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrânico, em consonância com o estabelecido
na Resolução n' 01/201 1 do TCESP;

c) Além de disponíveis no processo eletrõnico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados,

relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oâcial do Estado, Cademo do Poder Legislativo,
parte do Tribunal de Contas do Estado de São Pauta, em confomiidade com o artigo 90 da Lei Complementar n'

709, de 14 de janeiro de 1 993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras
do Código de Processo Civil;

d) As informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrõnico do "Cadastro

Corporativo TCESP -- CadTCESP", nos ternos previstos no Artigo 2' das Instruções n' 01/2020, confomle
Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa(s)l e

e) E de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos aros do processo até seu julgamento Hmal e consequente publicação; e
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa
inteQor recursos e o que mais couber

Jaguariúna,20 dejulho de 2023

A!/TonínAnE ]wÁxiMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE
Nome: Márcio Gustavo Bcrnardes Reis
Cargo: PJeÊeito
CPF: 165.052.578-88

CAÇÃO DO CERTAME
Nome: Mana Emília Peçanha de Oliveira Silvo
Cargo: Secretária de Gabinete
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RAM O AJUSTE

PeloORGAOGERENCI.A.DOR:

Nome: Mana Emílía Peçanha de Oliveira Sirva
Cargo: Secretária de Gabinete
CPF: 120.339.598-13

Assinatura

PelaDETENTORA:

Nome: Carlos Paoliello Machado de Souza
Cargo: Comerciante
CPF: 603 .456.408-53
Telefone: 19 997101 560

E-mail: carlaopms(@hotmail.com

Assinatura /'.-

Nome: Rafael da Silva Blanco

Cargo: Secretário de Juventude, Exporte e Lazer
CPF: 327.256.288-57

Assinatura

Nome: Mana das Graças Hansen Albaran Santos
Cargo: Secretária de Turismo e Cultura
CPF: 272.223.598-69

Assinatura

Nome: José Ricardo Cortez
Cargo: Secretário de Mobilidade Urbana
CPF n' 155.810.028-86

Assinatura

Nome: Andréa Dias Lizun
Cargo: Secretária de Assistência Social
CPF: 264.718.828-90

Assinatura

Nome: Valdir Antonio Parisi
Cargo: Secretário de Governo
CPF: 004.844.418-92

Assinatura
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